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DECRETO N° 017/2024 

DECRETA LUTO OFICIAL NO 
MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-, 
EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO 
EXECELENTISSIMO SENHOR, SAMUEL 
GEOVANE DE LIMA XAVIER, 
ENGENHERO CIVIL DO MUNICIPIO. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIALA ESTADO DO PIAUl, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o poder que lhe são 
conferidas a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o repentino falecimento do Engenheiro Civil SAMUEL 
GEOVANE DE LIMA XAVIER, ocorrido na manhã desta quinta feira 14 de 
março do corrente ano na cidade de Caridade do  Piaui;  

CONSIDERANDO o consternamento geral do município Caridadense e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um 
cidadão exemplar, amigo, respeitável e notável Servidor Público Municipal que 
exerceu tão bem o seu papel como ENGENHEIRO CIVIL; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público deste município render justas 
homenagens aqueles que com o seu trabalho, exemplo e dedicação, 
contribuíram para o bem estar da coletividade, 

DECRETA:  

ART.  10 - Luto Oficial no Município de Caridade do  Piaui,  POR 03 (TRÊS) dias 
contados desta data, pelo falecimento do Senhor SAMUEL GEOVANE DE 
LIMA XAVIER, que, em vida prestou inestimáveis serviços ao município de 
Caridade do  Piaui,  tendo exercido a função de ENGENHEIRO CIVIL.  

ART.  2° - Funcionarão normalmente os serviços públicos municipais e da área 
da saúde, bem como, repartições de prestação continuada de serviços de 
coletas de lixo e repartições emergenciais. 
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Compromisso com esenvo vime o Social. 

ART.  30  - Que se dê conhecimento deste ato à família enlutada.  

ART.  4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Caridade do  Piaui  — PI, 14 de março de 2024. 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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